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Refi m está aberto em 
Macaé: descontos de 
até 90% para quem 
regularizar agora

Macaé recebe Expedição Serra Mar –
Edição Sana em março de 2026

Iguaba Grande realiza 
inserção do DIU 
de forma gratuita pela 
rede municipal de saúde

Carros de pessoas com 
autismo podem ser 
identifi cados por selo 
emitido pelo Estado

Prefeitura de Cabo 
Frio realiza escuta 
pública do 
segmento gospel

Operação do Detro fi scaliza 
mais de 50 ônibus e vans 
intermunicipais em 
Petrópolis e Teresópolis

Contribuintes de Macaé têm uma 
nova oportunidade para quitar seus débitos 
com vantagens exclusivas: está aberto o 
prazo para adesão ao Programa de Refi -
nanciamento Municipal (Refi m), que garante 
descontos de até 90% em juros...

O Governo do Estado pode ser auto-
rizado a fornecer adesivos que identifi quem 
os carros de pessoas no Transtorno do Es-
pectro Autista (TEA). A autorização consta 
no Projeto de Lei 322/23...

A Prefeitura de Cabo Frio, por meio 
da Secretaria Municipal de Cultura, pro-
move na segunda-feira (2), às 19h, uma 
escuta pública voltada ao segmento gospel. 
O encontro será realizado no Palácio das 
Águias, no Centro...

Mais de 50 ônibus e vans intermu-
nicipais foram fi scalizados nesta terça-feira 
(24) durante a operação “Detro pelo Estado”, 
realizada nas cidades de Petrópolis e Tere-
sópolis, na Região Serrana do Rio. A ação 
resultou em 19 autos de infração...
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Refi m está aberto em Macaé: 
descontos de até 90% para 

quem regularizar agora

Iguaba Grande realiza inserção do DIU 
de forma gratuita pela rede municipal de saúde

Após inauguração do Onco Baixada, Estado zera fi la para 
consultas em mastologia oncológica na capital e na Baixada

Carros de pessoas com autismo podem ser 
identifi cados por selo emitido pelo Estado

Contribuintes de 
Macaé têm uma nova 
oportunidade para qui-
tar seus débitos com 
vantagens exclusivas: 
está aberto o prazo para 
adesão ao Programa de 
Refi nanciamento Munici-
pal (Refi m), que garante 
descontos de até 90% 
em juros, multas e cor-
reção, além de parcela-
mento em até 96 vezes.

A iniciat iva da 
prefeitura, por meio da 
Secretaria Municipal 
de Fazenda, foi prorro-
gada até 26 de junho 
deste ano, conforme a 
Lei Complementar nº 
352/2025 e publicada 
no Diário Ofi cial do Mu-
nicípio (DOM) no dia 
13 de dezembro último. 
O objetivo é incentivar 
a adimplência e per-
mitir que cidadãos e 
empresas regularizem 
créditos tributários e não 
tributários, mesmo que 
protestados ou inscritos 
em dívida ativa.

Podem ser incluí-

dos no programa débitos 
de IPTU/TSP, ISS, ITBI, 
taxas administrativas e 
outros créditos da Fa-
zenda Pública Munici-
pal. A adesão pode ser 
feita de forma prática 
pelo portal da prefei-
tura (macae.rj.gov.br) 
ou presencialmente na 
Central de Atendimento 
ao Contribuinte (CAC), 
localizada no Centro 
Administrativo Luiz Osó-
rio (Cealo), à Avenida 
Presidente Sodré, 466, 
Centro da cidade.

A orientação é 
não deixar para a última 
hora. Quanto antes o 
contribuinte formalizar 
sua adesão, maiores 
serão as chances de ga-
rantir descontos e orga-
nizar um parcelamento 
adequado ao orçamento. 
No setor CAC é possível 
esclarecer dúvidas sobre 
modalidades, documen-
tação necessária e simu-
lações de pagamento, 
garantindo uma escolha 
informada e vantajosa.

A Prefeitura de Iguaba Gran-
de segue avançando no fortaleci-
mento das políticas públicas voltadas 
à saúde da mulher e alcançou um 
importante resultado: o município 
conquistou o 4º lugar na Baixada 
Litorânea em número de inserções 
de Dispositivo Intrauterino (DIU), 
ampliando o acesso das mulheres 
aos métodos contraceptivos seguros 
e efi cazes.

A inserção do DIU é ofertada 
gratuitamente pela rede municipal de 
saúde e integra as ações de plane-
jamento familiar e sexual realizadas 
nas Unidades Básicas de Saúde 
(UBS). O método é de longa duração 
e garante mais autonomia e seguran-
ça às mulheres na decisão sobre sua 
vida reprodutiva.

Para realizar a colocação, é 

necessário procurar a enfermeira da 
UBS de referência, onde a paciente 
passará pelo atendimento de plane-
jamento familiar e sexual. É preciso 
estar com o exame preventivo em 
dia, que pode ser feito na própria 
unidade, além de realizar o exame 
de ultrassonografia transvaginal, 
que agora é disponibilizado no Ma-
terno-Infantil.

O DIU sem hormônio é um 
método contraceptivo de longa du-
ração que não interfere na produção 
hormonal da mulher. Ele age criando 
um ambiente no útero que difi culta a 
movimentação dos espermatozoides 
e impede a fecundação, podendo 
ter duração de até 10 anos. É uma 
opção segura, efi caz e indicada para 
mulheres que não podem ou não 
desejam utilizar métodos hormonais. 

Em Iguaba Grande, a inserção é re-
alizada na própria clínica do Materno
-infantil, por profi ssional capacitada, 
garantindo um procedimento seguro, 
com acompanhamento e orientação 
adequados.

Além do DIU, o município 
oferece outras formas de prevenção 
de forma gratuita, como distribuição 
de camisinha feminina e masculina, 
pílula anticoncepcional, implanon 
para alguns casos e métodos defi ni-
tivos, como laqueadura. 

O destaque regional reforça 
o trabalho das equipes de saúde, que 
atuam com responsabilidade, orien-
tação e acompanhamento contínuo. 
Iguaba Grande segue investindo em 
políticas públicas que promovem 
cuidado, autonomia e qualidade de 
vida para a população.

A fi la de 162 pa-
cientes que aguardavam 
pela primeira consulta em 
mastologia oncológica na 
capital e Baixada Flumi-
nense, região que con-
centra a maior demanda 
para o serviço, foi zerada 
na segunda-feira (23/02) 
pela Secretaria de Esta-
do de Saúde (SES-RJ). 
Parte dos pacientes será 
atendida no Instituto Es-
tadual de Oncologia da 
Baixada Fluminense, o 
Onco Baixada, primeira 

unidade exclusiva para 
tratamento de câncer, 
inaugurada em 11 de 
fevereiro.

Com investimen-
to de R$ 87,3 milhões, 
o Onco Baixada possui 
12 mil metros quadrados 
e funciona ao lado do 
Rio Imagem Baixada. A 
unidade tem capacidade 
máxima para cinco mil 
atendimentos, 340 inter-
nações e 300 cirurgias 
por mês. Ao todo, são 
100 leitos exclusivos para 

oncologia, sendo 81 de 
enfermaria, 10 de UTI, 

oito de cuidados críticos 
e um de estabilização.

O Governo do Estado pode 
ser autorizado a fornecer adesivos 
que identifiquem os carros de 
pessoas no Transtorno do Espec-
tro Autista (TEA). A autorização 
consta no Projeto de Lei 322/23, 
do deputado Fred Pacheco (PMN), 
que a Assembleia Legislativa do 
Estado do Rio de Janeiro (Alerj) 
aprovou, em segunda discussão, 
nesta quarta-feira (25/02). O texto 
seguirá para a sanção ou veto do 
Governo do Estado, que tem um 
prazo de até 15 dias úteis

O selo deverá ser fornecido 

de forma gratuita. O objetivo da 
norma é instruir os outros mo-
toristas a evitar ruídos sonoros 
próximos dos veículos com o selo 
de identifi cação. Barulhos como 
buzinas, alto volume de caixas de 
som, escapamento adulterado e 
apitos podem provocar mal-estar 
nas pessoas com TEA. Os mate-
riais adesivos e as orientações aos 
motoristas e campanhas de cons-
cientização no trânsito poderão ser 
fornecidos pela Subsecretaria de 
Cuidados Especiais do Estado do 
Rio de Janeiro ou pelos municípios 

em parceria com o Departamento 
Estadual de Trânsito (Detran-RJ).

Para obtenção da identi-
fi cação veicular, os interessados 
ou os responsáveis pela condução 
do veículo deverão comparecer 
ao órgão competente, munidos de 
todos os documentos necessários 
e que comprovem essa condição 
para a realização do cadastro. 
A credencial cadastrada deverá 
ser colocada no vidro traseiro do 
veículo, esclarecendo ainda que 
o selo não dará benefícios no 
trânsito.
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DECRETO Nº  09
DE 26 DE JANEIRO  DE 2026.

Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit 
Financeiro no valor de R$ 39.380.491,67 para reforço 

de dotações consignadas no Orçamento Geral do 
Município.

A Prefeita de Araruama, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 8º, inciso II, combinado 
com artigo 9º, parágrafo único da Lei nº 2754, de 30 de 
dezembro de 2025.

DECRETA:

Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional por Superávit 
Financeiro no Orçamento Geral do Município – Fundo 
Municipal de Saúde no valor total de R$ 39.380.491,67 
(trinta e nove milhões trezentos e oitenta mil quatrocentos 
e noventa e um reais e sessenta e sete centavos) para 
reforço orçamentário conforme anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será 
compensado na forma do inciso I, §1º do art. 43, da Lei 
federal n° 4.320/64, por superávit fi nanceiro conforme 
anexo II.

Art. 3º - Excluem-se da base de cálculo de créditos 
adicionais suplementares, conforme incisos II e III do 
parágrafo único do artigo Art. 8º da Lei nº 2754 de 30 de 
dezembro de 2025, o valor de R$ 39.380.491,67 (trinta e 

nove milhões trezentos e oitenta mil quatrocentos e no-
venta e um reais e sessenta e sete centavos). 

Art. 4º - Em decorrência deste decreto fi ca alterado 
o Quadro de Detalhamento das Despesas da referida 
Unidade.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 26 de janeiro de 2026.

Daniela C. A. Soares 
Prefeita
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DECRETO Nº  14
DE 09 DE FEVEREIRO  DE 2026.

Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit 
Financeiro no valor de R$ 1.965.041,56 para reforço 
de dotações consignadas no Orçamento Geral do 

Município.

A Prefeita de Araruama, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 8º, inciso II, combinado 
com artigo 9º, parágrafo único da Lei nº 2754, de 30 de 
dezembro de 2025.

DECRETA:

Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional por Superávit 
Financeiro no Orçamento Geral do Município – Fundo 
Municipal de Assistência Social e o Fundo Municipal da 
Criança e Adolescente R$ 1.965.041,56 para reforço or-
çamentário conforme anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será 
compensado na forma do inciso I, §1º do art. 43, da Lei 
federal n° 4.320/64, por superávit fi nanceiro conforme 
anexo II.

Art. 3º - Excluem-se da base de cálculo de créditos adi-
cionais suplementares, conforme incisos III do parágrafo 
único do artigo Art. 8º da Lei nº 2754 de 30 de dezembro de 
2025, o valor de R$ 1.965.041,56 (um milhão novecentos 

e sessenta e cinco mil e quarenta e um reais e cinquenta 
e seis centavos)

Art. 4º - Em decorrência deste decreto fi ca alterado 
o Quadro de Detalhamento das Despesas da referida 
Unidade.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Prefeita, 09 de fevereiro de 2026.

Daniela C. A. Soares 
Prefeita
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DECRETO Nº 17
DE 10 DE FEVEREIRO  DE 2026.

Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit 
Financeiro no valor de R$ 15.000,00 para reforço de 
dotações consignadas no Orçamento Geral do Mu-

nicípio.

A Prefeita de Araruama, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 8º, inciso II, combinado 
com artigo 9º, parágrafo único da Lei nº 2754, de 30 de 
dezembro de 2025.

DECRETA:

Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional por Superávit 
Financeiro no Orçamento Geral do Município – Prefeitura 
Municipal de Araruama no valor total de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) para reforço orçamentário conforme 
anexo I.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será 
compensado na forma do inciso I, §1º do art. 43, da Lei 
federal n° 4.320/64, por superávit fi nanceiro conforme 
anexo II.

Art. 3º - Não há exclusões da base de cálculo de cré-
ditos adicionais suplementares, conforme os incisos do 
parágrafo único do artigo Art. 8º da Lei nº 2754 de 30 de 
dezembro de 2025.

Art. 4º - Em decorrência deste decreto fi ca alterado 
o Quadro de Detalhamento das Despesas da referida 
Unidade.

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 10 de fevereiro de 2026.

Daniela C. A. Soares 
Prefeita
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Edital de Convocação nº. 02/2026

Instaurar Sindicância Administrativa 

A Secretária Municipal de Saúde de Araruama, no 
uso de suas atribuições vem solicitar a publicação da porta-
ria, para instaurar Sindicância Investigativa da Empresa, 
CM DISTRIBUIDORA, SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA, 
conforme informações em anexo.

Gabinete da Secretária Municipal de saúde, 25 de fe-
vereiro de 2026.

Mario Jorge Lima Espinhara
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA SEDUC/0037/2026
de 12 de fevereiro de 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso 
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no Art. 28 da Lei Com-
plementar n° 15 de 30 de dezembro de 1997, que institui 
concessão de gratifi cação de função; 

RESOLVE:

NOMEAR ROBERTA SIMÃO LOPES DO NASCIMEN-
TO, para o cargo comissionado de Vice Diretor, Função 
de Chefi a Intermediária, FCI- 5, 100%, na Escola Municipal 
João Brito de Souza, a contar de 12 de fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Departamento de Recursos Humanos, 12 de feverei-

ro de 2026.

Valéria Cristina Tavares do Amaral
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SEDUC/0038/2026
de 19 de fevereiro de 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso 
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no Art. 28 da Lei Com-
plementar n° 15 de 30 de dezembro de 1997, que institui 
concessão de gratifi cação de função; 

RESOLVE:

NOMEAR VITOR CONCEIÇÃO DA SILVA Matricula 
1220608, para o cargo comissionado de Diretor Escolar, 
Função de Chefi a Intermediária, FCI- 4 70%, na Escola 
Municipal Joaquina Oliveira Rangel, a contar de 19 de 
fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Departamento de Recursos Humanos, 19 de feverei-

ro de 2026.

Valéria Cristina Tavares do Amaral
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA SEDUC/0039/2026
de 20 de fevereiro de 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso 
de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no Art. 28 da Lei Com-
plementar n° 15 de 30 de dezembro de 1997, que institui 
concessão de gratifi cação de função; 

RESOLVE:

EXONERAR A TAIS SOUZA DA SILVA MARINHO, 
do cargo comissionado de Dirigente de turno, Função 
de Chefi a Intermediária, na Nova Escola Ecológica Muni-
cipal Prefeito Altevir Barreto, com efeito a contar de 13 de 
fevereiro de 2026.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Departamento de Recursos Humanos, 20 de feverei-

ro de 2026.

Valéria Cristina Tavares do Amaral
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA/SEDUC/Nº 40/2025
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2025.

Dispõe sobre tratamento de dados pessoais, de acor-
do com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) nas 
unidades escolares públicas municipais de Ararua-

ma. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
ARARUAMA, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 
1999, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Ado-
lescente e dá outras providências no âmbito da infância e 
da juventude; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), cujo propósito é proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade das pessoas;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 15.211, de 17 de 
setembro de 2025, que dispõe sobre a proteção de crianças 
e adolescentes em ambientes digitais ( Estatuto Digital da 
Criança e do Adolescente).

CONSIDERANDO que a LGPD determina, em seu art. 
14, que o tratamento de dados pessoais de crianças e de 
adolescentes deverá ser realizado em seu melhor interesse; 

CONSIDERANDO a necessidade de defi nir instrumen-
tos para aplicação da Lei n.º 13.709/2018 (LGPD) nas 
escolas públicas da Rede Municipal de Ensino,

RESOLVE: 

Art. 1º Dispor sobre tratamento de dados pessoais, de 
acordo com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 
nas unidades escolares públicas municipais de Araruama. 

Parágrafo único. Em observância à LGPD e para efeito 
desta Portaria, qualquer atividade feita com o uso de dados 
pessoais é chamada de tratamento. 

Art. 2º As unidades escolares da Rede Municipal de 
Ensino, de acordo com a LGPD, deverão estabelecer mé-
todos diferenciados para realizar o tratamento de dados, 
conforme os dois grupos que seguem: 

I - Dados pessoais - nome, data de nascimento, ima-
gem, dentre outros; 

II - Dados sensíveis - dado pessoal sobre origem racial 
ou étnica, convicção religiosa, opinião política, fi liação a 
sindicato ou a organização de caráter religioso, fi losófi co 
ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado 
genético ou biométrico. 

Art. 3º No trato das informações de dados pessoais de 
alunos, de seus responsáveis e funcionários, a unidade 
escolar deve observar o propósito e os 10 (dez) princípios 
que constam na LGPD, a saber, fi nalidade, adequação, 
necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, trans-



Página 8 Edição Nº 1.727, 27 de fevereiro de 2026

Continuação Pág. 7 - PORTARIA/SEDUC/Nº 40/2025

Município de Araruama
Poder Executivo

parência, segurança, prevenção, não discriminação e 
responsabilidade e prestação de contas. 

Art. 4º A unidade escolar deve efetivar o tratamento de 
dados pessoais, conforme segue: 

I. quanto à exposição de informações de alunos, de 
seus responsáveis e funcionários deve-se observar:

a. o tratamento desses dados pessoais somente poderá 
ocorrer com o devido consentimento, sendo que, em se 
tratando de alunos menores de idade, o tratamento dos 
dados é realizado com o consentimento do responsável 
legal do estudante; 

b. os espaços onde acontecem o tratamento dos dados 
têm acesso restrito aos responsáveis por tal ação, não 
sendo possível a circulação livre de outras pessoas da 
unidade escolar nos referidos espaços;

c. o responsável pelo aluno tem direito a visualizar ima-
gens capturadas do menor sob sua guarda, no âmbito da 
unidade escolar, porém não pode ter a posse das mesmas;

d. a exposição de imagens capturadas dos alunos no 
âmbito da unidade escolar tem caráter institucional e não 
pode ser divulgada em instâncias particulares de qualquer 
pessoa da unidade escolar;

II.  quanto à coleta das informações feitas pela unidade 
escolar, deve-se observar   os princípios da boa-fé, fi na-
lidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade 
dos dados, transparência, não discriminação, segurança, 
prevenção, responsabilização e prestação de contas (artigo 
6º da LGPD), objetivando a proteção da privacidade dos 
alunos e de todos os envolvidos. 

III. quanto à cessão de informações, deve-se observar 
o consentimento do funcionário, do aluno maior de idade 
e, no caso de aluno menor de idade, da autorização, por 

escrito, do responsável pelo aluno, observando os princí-
pios da fi nalidade, necessidade, segurança e prevenção; 

IV. quanto à gestão das informações, deve-se resguar-
dar as informações coletadas, permitindo seu tratamento 
somente por pessoas autorizadas, podendo ser realizada 
nas seguintes situações: 

a. mediante o fornecimento de consentimento pelo 
titular; 

b. para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória 
pela administração pública ou órgãos jurídicos; 

c. para a realização de estudos por órgão de pesqui-
sa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos 
dados pessoais; 

d. para a proteção da vida ou da incolumidade física 
do titular ou de terceiros; 

e. para a execução de projetos e programas relaciona-
dos às ações educacionais nos níveis municipal, estadual 
e federal, nos âmbitos da administração pública ou da 
iniciativa privada, fi rmadas por meio de leis, regulamentos, 
contratos, convênios e afi ns;

f. para o exercício regular de direitos em processos 
judiciais ou administrativos. 

V. quanto à terminalidade do tratamento de dados que 
não são mais necessários, a unidade escolar deve orga-
nizar sua guarda em arquivo permanente, tendo acesso a 
ele somente pessoas autorizadas.

§ 1º Para fi ns de tratamento das informações, confor-
me estabelecido nos incisos de I a IV, faz-se necessária a 
autorização por escrito do servidor, do aluno, quando maior 
de idade, e do responsável pelo aluno, quando menor de 
idade, conforme termos constantes dos anexos I, II e III 

desta Portaria. 

§ 2º Para ciência do titular dos dados, a secretaria esco-
lar apresentará a este documento contendo o rol de dados 
pessoais, dos dados sensíveis e dos itens que envolvem 
as formas de tratamento dos referidos dados, conforme 
modelo constante do Anexo V da presente Portaria. 

Art. 5º Todas as informações pessoais, coletadas pela 
unidade escolar, como cópias de documentos, formulários 
em meios manuais ou digitais, requerimentos de matrículas, 
fi chas individuais, fi chas funcionais, dentre outros, onde 
constem informações de alunos, funcionários e ex-alunos 
não poderão ser usadas para fi ns que não sejam aqueles 
para os quais houve acordo anterior com o aluno, quando 
maior de idade, ou com o responsável do aluno, quando 
menor de idade, ou funcionário. 

Art. 6º As cópias de documentos que contêm dados 
pessoais considerados inservíveis serão descartadas, 
mediante fragmentação, sendo tal ato precedido de regis-
tro em ata própria destinado ao registro de documentos 
descartados. 

§ 1º O modelo de ata para descarte consta do Anexo 
IV desta Portaria. 

§ 2º As atas devem ser registradas em livro próprio 
para esse fi m com termo de abertura e encerramento, com 
páginas numeradas e rubricadas pelo diretor ou secretário 
escolar da unidade de ensino. 

§ 3º A unidade escolar deverá dar ciência ao supervisor 
educacional sobre o descarte dos documentos. 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  

  
Valéria Cristina Tavares  do  Amaral
Secretária Municipal de Educação
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Anexo V

PORTARIA/SEDUC N.º ____, DE ___ DE _________ 
DE 2025.

 
Unidade Escolar: ______________________________

____________________________ 

ROL DE DADOS PESSOAIS, DOS DADOS SENSÍVEIS 
E DOS ITENS QUE ENVOLVEM AS FORMAS DE TRA-

TAMENTO DESSES DADOS

A unidade escolar realizará o tratamento dos seguintes 
dados do titular: 

I - Dados Pessoais 

● Nome completo; 

● Data de nascimento e certidão de nascimento; 

● Certidão de casamento; 

● Número e imagem da Carteira de Identidade (RG); 

● Número e imagem da Carteira Nacional de Habili-
tação (CNH); 

● Número e imagem do Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF); 

● Número e imagem do PIS (quando funcionário); 

● Nível de instrução ou escolaridade (quando funcio-
nário); 

● Desempenho acadêmico (quando funcionário); 

● Formação acadêmica/Titulação (quando funcionário); 

● Frequência escolar; 

● Endereço completo; 

●Comprovante de endereço; 

● Naturalidade e Nacionalidade; 

● Sexo; 

● Fotografi a 3x4; 

● Estado civil (quando funcionário); 

● Número de fi lhos (quando funcionário); 

● Informação de familiares (nome dos pais, fi lhos, 
esposo (a) e idade destes) - quando funcionário; 

● Experiências pessoais e profi ssionais (quando fun-
cionário); 

● Números de telefone, WhatsApp e endereços de 
e-mail; 

●Cursos, ano e escola de formação (quando funcio-
nário); 

●Comprovante das experiências profi ssionais (decla-
rações, contratos de trabalho, cópia da CTPS) - quando 
funcionário; 

●Comunicação, verbal e escrita, mantida entre o Titular 
e a unidade escolar. 

II - Dados Sensíveis (de acordo com o artigo 5º da Lei 
13.709/2018) 

● Etnia;  

● Cor; 

● Religião;  

● Opção sexual; 

● Opinião política;

● Filiação à sindicato;

● Filiação  à  organização de caráter religioso, fi losófi co 
ou político;

● Dados de menores de idade de pessoas menor(es) 
de idade;   

● Dados referente à saúde ou à vida sexual;

● Dado genético ou biométrico.

III - Finalidades do Tratamento dos Dados  

O tratamento dos dados pessoais, pela unidade esco-
lar, tem as seguintes fi nalidades, dentre outras: 

● realizar ações internas, envolvendo o aluno, referen-
tes ao calendário de datas comemorativas, constantes do 
planejamento pedagógico; 
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● realizar registro de capacitações internas e externas 
e emissão de certifi cados;

● utilizar os dados necessários para realização de 
avaliações externas, envolvendo o aluno, efetuadas pelos 
órgãos públicos; 

● utilizar os dados necessários em relações nominais 
a serem expostas no interior da unidade escolar; 

● utilizar os dados necessários em documento de au-
torização de eventos, passeios ou excursões, de cunho 
pedagógico, que venham a ser realizados; 

● captar e utilizar a imagem para fi ns de divulgação 
pela escola e pela Secretaria Municipal de Educação, com 
fi ns pedagógicos ou informativos. 

Caso surjam outras fi nalidades não previstas nesta 
orientação, a unidade escolar deverá solicitar permissão 
expressa ao titular dos dados.  

PORTARIA SEADM Nº 072/2026
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Mu-
nicipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e considerando o 
que restou provado no processo nº 21978/2025.

RESOLVE

CONCEDER ao servidor (a) FABIANE GONÇALVES 
DUTRA, Tecnico Enfermagem, matrícula nº 110881-6, 
redução de 50% (cinquenta por cento) da carga horária 
de trabalho, por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
de acordo com o Processo nº 21978/2025, nos termos dos 
Art. 1º e 4º da Lei nº 1.887/2014, com início em 26/01/2026 
a 25/01/2027.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Secretária, 03 de fevereiro de 2026.

Kalimeire Camilo
Secretária de Administração 

SEADM | Mat. nº 117500-9

PORTARIA SEADM Nº 073/2026
DE 03 FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Mu-
nicipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e considerando o 
que restou provado no processo 28725/2025.

RESOLVE

READAPTAR o (a) servidor (a): ELIANE MARIA DA 
CONCEIÇÃO QUINTANILHA, Ag. Ser. Gerais, matrícula 
nº 980168-5, em função mais compatível com o seu 
estado de saúde mantendo suas atividades laborais, 
pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
de acordo com a inspeção realizada pela junta médica, 
no Processo nº 28725/2025 e nos termos do Artigo 71 da 
Lei Municipal nº 548 – Estatuto os Funcionários Públicos 
Municipais de Araruama, bem como de acordo com o 
Decreto nº 120 de 13/08/2021, com início em 26/01/2026 
e término em 25/01/2027.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Secretária, 03 de fevereiro de 2026.

Kalimeire Camilo
Secretária de Administração 

SEADM | Mat. Nº 117500-9

PORTARIA SEADM Nº 074/2026
DE 03 FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Mu-
nicipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e considerando o 
que restou provado no processo nº420/2026.

RESOLVE

READAPTAR o (a) servidor (a): BRUNA JUANA DE 
OLIVEIRA GARCIA, Ag. Ser. Gerais, matrícula nº 130956-
0, em função mais compatível com o seu estado de 
saúde mantendo suas atividades laborais, pelo período 
de 180 (cento e oitenta) dias, de acordo com a inspeção 
realizada pela junta médica, no Processo nº 420/2026 e 
nos termos do Artigo 71 da Lei Municipal nº 548 – Estatuto 
os Funcionários Públicos Municipais de Araruama, bem 
como de acordo com o Decreto nº 120 de 13/08/2021, com 
início em 26/01/2026 e término em 24/07/2026.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Secretária, 03 de fevereiro de 2026.

Kalimeire Camilo
Secretária de Administração 

SEADM | Mat. Nº 117500-9

PORTARIA SEADM Nº 075/2026
DE 03 FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Mu-
nicipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e considerando o 
que restou provado no processo nº27061/2025.

RESOLVE

READAPTAR o (a) servidor (a): THIAGO GOMES 
PASCHOALINO, Professor I, matrícula nº 992972-0, em 
função mais compatível com o seu estado de saúde 
mantendo suas atividades laborais, pelo período de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, de acordo com a 
inspeção realizada pela junta médica, no Processo nº 
27061/2025 e nos termos do Artigo 71 da Lei Municipal 
nº 548 – Estatuto os Funcionários Públicos Municipais de 
Araruama, bem como de acordo com o Decreto nº 120 
de 13/08/2021, com início em 26/01/2026 e término em 
25/01/2027.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, 03 de fevereiro de 2026.

Kalimeire Camilo
Secretária de Administração 

SEADM | Mat. Nº 117500-9

PORTARIA SEADM Nº 076/2026
DE 03 FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Mu-
nicipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e considerando o 
que restou provado no processo nº27891/2025.

RESOLVE

READAPTAR o (a) servidor (a): CARLOS ALEXAN-
DER NUNES DE ARAUJO, Ag. Ser. Gerais, matrícula 
nº 121615-5, em função mais compatível com o seu 
estado de saúde mantendo suas atividades laborais, 
pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
de acordo com a inspeção realizada pela junta médica, 
no Processo nº 27891/2025 e nos termos do Artigo 71 da 
Lei Municipal nº 548 – Estatuto os Funcionários Públicos 
Municipais de Araruama, bem como de acordo com o 
Decreto nº 120 de 13/08/2021, com início em 31/12/2025 
e término em 30/12/2026.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Secretária, 03 de fevereiro de 2026.

Kalimeire Camilo
Secretária de Administração 

SEADM | Mat. Nº 117500-9

PORTARIA SEADM Nº 077/2026
DE 03 FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Mu-
nicipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e considerando o 
que restou provado no processo nº27447/2025.

RESOLVE

READAPTAR o (a) servidor (a): JOELE DOS SANTOS 
SILVA, Ag. Ser. Gerais, matrícula nº 121518-3, em função 
mais compatível com o seu estado de saúde mantendo 
suas atividades laborais, pelo período de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, de acordo com a inspeção realiza-
da pela junta médica, no Processo nº 27447/2025 e nos 
termos do Artigo 71 da Lei Municipal nº 548 – Estatuto os 
Funcionários Públicos Municipais de Araruama, bem como 
de acordo com o Decreto nº 120 de 13/08/2021, com início 
em 12/12/2025 e término em 11/12/2026.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, 03 de fevereiro de 2026.

Kalimeire Camilo
Secretária de Administração 

SEADM | Mat. Nº 117500-9
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PORTARIA SEADM Nº 078/2026
DE 03 FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Mu-
nicipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e considerando o 
que restou provado no processo nº157/2026.

RESOLVE

READAPTAR o (a) servidor (a): SUELI GOMES COR-
REA, Ag. Ser. Gerais, matrícula nº 980217-7, em função 
mais compatível com o seu estado de saúde mantendo 
suas atividades laborais, pelo período de 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, de acordo com a inspeção rea-
lizada pela junta médica, no Processo nº 157/2026 e nos 
termos do Artigo 71 da Lei Municipal nº 548 – Estatuto os 
Funcionários Públicos Municipais de Araruama, bem como 
de acordo com o Decreto nº 120 de 13/08/2021, com início 
em 26/01/2026 e término em 25/01/2027.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, 03 de fevereiro de 2026.

Kalimeire Camilo
Secretária de Administração 

SEADM | Mat. Nº 117500-9

PORTARIA SEADM Nº 079/2026
DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Mu-
nicipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e considerando o 
que restou provado no processo nº 24438/2025.

RESOLVE

CONCEDER a (o) servidor (a) DANIELLE NEUMIRAN 
DE CARVALHO ALVES FERNADEZ, Professor  II, matrí-
culas nº 137884-8, 180 (cento e oitenta) dias de Licença 
para Tratamento de Doença em Pessoa da Família, 
de acordo com a inspeção realizada pela Perícia Médica 
no Processo Administrativo 24438/2025, e nos termos 
do Artigo 124 do Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Araruama, com início 31/10/2025 e término 
em 28/04/2026.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, 09 de fevereiro de 2026.

Kalimeire Camilo
Secretária de Administração 

SEADM | Mat. Nº 117500-9

PORTARIA SEADM Nº 080/2026
DE 09 FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Mu-
nicipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e considerando o 
que restou provado no processo 25649/2025.

RESOLVE

READAPTAR o (a) servidor (a): MARCIA HELENA 
SANTOS ANTUNES DE SOUZA, Auxiliar de Enferma-
gem, matrícula nº 900228-6, em função mais compatível 
com o seu estado de saúde mantendo suas atividades 
laborais, pelo período de 180 (cento e oitenta ) dias, de 
acordo com a inspeção realizada pela junta médica, no 
Processo nº 25649/2025 e nos termos do Artigo 71 da 
Lei Municipal nº 548 – Estatuto os Funcionários Públicos 
Municipais de Araruama, bem como de acordo com o 
Decreto nº 120 de 13/08/2021, com início em 03/12/2025 
e término em 31/05/2026.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, 09 de fevereiro de 2026.

Kalimeire Camilo
Secretária de Administração 

SEADM | Mat. Nº 117500-9

PORTARIA SEADM Nº 081/2026
DE 09 FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Mu-
nicipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e considerando o 
que restou provado no processo 282/2026.

RESOLVE

READAPTAR o (a) servidor (a): JANAINA DA CON-
CEIÇÃO PORTO DOS SANTOS, Merendeira, matrícula 
nº 121037-8, em função mais compatível com o seu 
estado de saúde mantendo suas atividades laborais, 
pelo período de 180 (cento e oitenta ) dias, de acordo com 
a inspeção realizada pela junta médica, no Processo nº 
282/2026 e nos termos do Artigo 71 da Lei Municipal nº 
548 – Estatuto os Funcionários Públicos Municipais de 
Araruama, bem como de acordo com o Decreto nº 120 
de 13/08/2021, com início em 02/02/2026 e término em 
31/07/2026.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, 09 de fevereiro de 2026.

Kalimeire Camilo
Secretária de Administração 

SEADM | Mat. Nº 117500-9

PORTARIA SEADM Nº 082/2026
DE 09 FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Mu-
nicipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e considerando o 
que restou provado no processo 479/2026.

RESOLVE

READAPTAR o (a) servidor (a): RENATA DA SILVA 
MACHADO QUADROS BEZERRA, Professor II, matrí-
cula nº 993279-8, em função mais compatível com o 
seu estado de saúde mantendo suas atividades laborais, 
pelo período de 180 (cento e oitenta ) dias, de acordo com 
a inspeção realizada pela junta médica, no Processo nº 
479/2026 e nos termos do Artigo 71 da Lei Municipal nº 
548 – Estatuto os Funcionários Públicos Municipais de 
Araruama, bem como de acordo com o Decreto nº 120 
de 13/08/2021, com início em 02/02/2026 e término em 
31/07/2026.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, 09 de fevereiro de 2026.

Kalimeire Camilo
Secretária de Administração 

SEADM | Mat. Nº 117500-9

PORTARIA SEADM Nº 083/2026
DE 09 FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Mu-
nicipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e considerando o 
que restou provado no processo 360/2026.

RESOLVE

READAPTAR o (a) servidor (a): SIMONNE FRANCO 
AZEREDO CANELLAS, Professor I, matrícula nº 8444-
1, em função mais compatível com o seu estado de 
saúde mantendo suas atividades laborais, pelo período 
de 365 (trezentos e sessenta e cinco ) dias, de acordo 
com a inspeção realizada pela junta médica, no Processo 
nº 360/2026 e nos termos do Artigo 71 da Lei Municipal 
nº 548 – Estatuto os Funcionários Públicos Municipais de 
Araruama, bem como de acordo com o Decreto nº 120 
de 13/08/2021, com início em 07/01/2026 e término em 
06/01/2027.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, 09 de fevereiro de 2026.

Kalimeire Camilo
Secretária de Administração 

SEADM | Mat. Nº 117500-9

Município de Araruama
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PORTARIA SEADM Nº 084/2026
DE 09 FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Mu-
nicipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e considerando o 
que restou provado no processo 422/2026.

RESOLVE

READAPTAR o (a) servidor (a): BRUNA MACEDO DA 
SILVA, Professor lI, matrícula nº 121822-0, em função 
mais compatível com o seu estado de saúde mantendo 
suas atividades laborais, pelo período de 365 (trezentos 
e sessenta e cinco ) dias, de acordo com a inspeção rea-
lizada pela junta médica, no Processo nº 422/2026 e nos 
termos do Artigo 71 da Lei Municipal nº 548 – Estatuto os 
Funcionários Públicos Municipais de Araruama, bem como 
de acordo com o Decreto nº 120 de 13/08/2021, com início 
em 08/01/2026 e término em 07/01/2027.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, 09 de fevereiro de 2026.

Kalimeire Camilo
Secretária de Administração 

SEADM | Mat. Nº 117500-9

PORTARIA SEADM Nº 085/2026
DE 09 FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Mu-
nicipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e considerando o 
que restou provado no processo 211/2026.

RESOLVE

READAPTAR o (a) servidor (a): SANDRA MARIA DE 
FIGUEIREDO OLIVEIRA JUVENCIO, Ag. Ser. Gerais, 
matrícula nº 9939-2, em função mais compatível com o 
seu estado de saúde mantendo suas atividades laborais, 
pelo período de 180 (cento e oitenta ) dias, de acordo com 
a inspeção realizada pela junta médica, no Processo nº 
211/2026 e nos termos do Artigo 71 da Lei Municipal nº 
548 – Estatuto os Funcionários Públicos Municipais de 
Araruama, bem como de acordo com o Decreto nº 120 
de 13/08/2021, com início em 02/02/2026 e término em 
31/07/2026.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, 09 de fevereiro de 2026.

Kalimeire Camilo
Secretária de Administração 

SEADM | Mat. Nº 117500-9

PORTARIA SEADM Nº 086/2026
DE 09 FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Mu-
nicipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e considerando o 
que restou provado no processo 27496/2025.

RESOLVE

READAPTAR o (a) servidor (a): LOURDES MARIA 
RODRIGUES PEREIRA DA COSTA, Professor ll, matrí-
cula nº 8411-5, em função mais compatível com o seu 
estado de saúde mantendo suas atividades laborais, pelo 
período de 180 (cento e oitenta ) dias, de acordo com a 
inspeção realizada pela junta médica, no Processo nº 
27496/2025 e nos termos do Artigo 71 da Lei Municipal 
nº 548 – Estatuto os Funcionários Públicos Municipais de 
Araruama, bem como de acordo com o Decreto nº 120 
de 13/08/2021, com início em 02/02/2026 e término em 
31/07/2026.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, 09 de fevereiro de 2026.

Kalimeire Camilo
Secretária de Administração 

SEADM | Mat. Nº 117500-9

PORTARIA SEADM Nº 087/2026
DE 09 FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Mu-
nicipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e considerando o 
que restou provado no processo 27580/2025.

RESOLVE

READAPTAR o (a) servidor (a): ANDRÉ LUIS DA 
SILVA TEIXEIRA, Professor I, matrícula nº 6733-4, em 
função mais compatível com o seu estado de saúde 
mantendo suas atividades laborais, pelo período de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, de acordo com a 
inspeção realizada pela junta médica, no Processo nº 
27580/2025 e nos termos do Artigo 71 da Lei Municipal 
nº 548 – Estatuto os Funcionários Públicos Municipais de 
Araruama, bem como de acordo com o Decreto nº 120 
de 13/08/2021, com início em 02/02/2026 e término em 
01/02/2027.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, 09 de fevereiro de 2026.

Kalimeire Camilo
Secretária de Administração 

SEADM | Mat. Nº 117500-9

PORTARIA SEADM Nº 088/2026
DE 09 FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Mu-
nicipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e considerando o 
que restou provado no processo 337/2026.

RESOLVE

READAPTAR o (a) servidor (a): PATRICIA TEIXEIRA 
COUTINHO CARVALHO, Ag. Ser. Gerais, matrícula 
nº 121658-9, em função mais compatível com o seu 
estado de saúde mantendo suas atividades laborais, 
pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
de acordo com a inspeção realizada pela junta médica, 
no Processo nº 337/2026 e nos termos do Artigo 71 da 
Lei Municipal nº 548 – Estatuto os Funcionários Públicos 
Municipais de Araruama, bem como de acordo com o 
Decreto nº 120 de 13/08/2021, com início em 07/01/2026 
e término em 06/01/2027.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, 09 de fevereiro de 2026.

Kalimeire Camilo
Secretária de Administração 

SEADM | Mat. Nº 117500-9

PORTARIA SEADM Nº 089/2026
DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Mu-
nicipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e considerando o 
que restou provado no processo nº 25579/2025.

RESOLVE

CONCEDER ao servidor (a) CLAUDIA ROZA DA 
CRUZ, Serv. Ser. Pesado, matrícula nº 11957-1, redução 
de 50% (cinquenta por cento) da carga horária de tra-
balho, por 182 (cento e oitenta e dois) dias, de acordo com 
o Processo nº 25579/2025, nos termos dos Art. 1º e 4º da 
Lei nº 1.887/2014, com início em 27/12/2025 a 26/06/2026.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, 10 de fevereiro de 2026.

Kalimeire Camilo
Secretária de Administração 

SEADM | Mat. nº 117500-9

Município de Araruama
Poder Executivo
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PORTARIA SEADM Nº 090/2026
DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Mu-
nicipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e considerando o 
que restou provado no processo nº 24954/2025.

RESOLVE

CONCEDER ao servidor (a) VANIA CLICIA DE SOUZA 
SILVA, Guarda Civil, matrícula nº 134315-7, redução de 
50% (cinquenta por cento) da carga horária de trabalho, 
por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, de acordo com 
o Processo nº 24954/2025, nos termos dos Art. 1º e 4º da 
Lei nº 1.887/2014, com início em 02/02/2026 a 01/02/2027.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, 10 de fevereiro de 2026.

Kalimeire Camilo
Secretária de Administração 

SEADM | Mat. nº 117500-9

PORTARIA SEADM Nº 091/2026
DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Mu-
nicipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e considerando o 
que restou provado no processo nº 242/2026.

RESOLVE

CONCEDER ao servidor (a) JOÃO JOSÉ RIBEIRO 
ALVES, Vigia, matrícula nº 6888-8, redução de 50% 
(cinquenta por cento) da carga horária de trabalho, por 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, de acordo com o 
Processo nº 242/2026, nos termos dos Art. 1º e 4º da Lei 
nº 1.887/2014, com início em 06/01/2026 a 05/01/2027.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, 10 de fevereiro de 2026.

Kalimeire Camilo
Secretária de Administração 

SEADM | Mat. nº 117500-9

PORTARIA SEADM Nº 092/2026
DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Mu-
nicipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e considerando o 
que restou provado no processo nº 17059/2025.

RESOLVE

CONCEDER a (o) servidor (a) MARIA APARECIDA 
THOME GUEDES DE OLIVEIRA, Professor I, matrículas 
nº 993169-4, 28 (vinte e oito) dias de Licença para Tra-
tamento de Doença em Pessoa da Família, de acordo 
com a inspeção realizada pela Perícia Médica no Processo 
Administrativo 17059/2025, e nos termos do Artigo 124 
do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Araruama, com início 30/07/2025 e término em 26/08/2025.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, 10 de fevereiro de 2026.

Kalimeire Camilo
Secretária de Administração 

SEADM | Mat. Nº 117500-9

PORTARIA SEADM Nº 093/2026
DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Mu-
nicipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e considerando o 
que restou provado no processo nº 28096/2025.

RESOLVE

CONCEDER a (o) servidor (a) VALDIRENE FARIAS 
COUTINHO DE MOURA, Professor lI, matrículas nº 
2244-6, 180 (cento e oitenta) dias de Licença para Tra-
tamento de Doença em Pessoa da Família, de acordo 
com a inspeção realizada pela Perícia Médica no Processo 
Administrativo 28096/2025, e nos termos do Artigo 124 
do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Araruama, com início 23/12/2025 e término em 20/06/2026.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, 10 de fevereiro de 2026.

Kalimeire Camilo
Secretária de Administração 

SEADM | Mat. Nº 117500-9

PORTARIA SEADM Nº 094/2026
DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Mu-
nicipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e considerando o 
que restou provado no processo nº 28544/2025.

RESOLVE

CONCEDER a (o) servidor (a) ZAQUEU DA SILVA 
SIQUEIRA, Guarda Civil, matrícula nº 134291-6, 180 
(cento e oitenta) dias de Licença para Tratamento de 
Doença em Pessoa da Família, de acordo com a inspeção 
realizada pela Perícia Médica no Processo Administrativo 
28544/2025, e nos termos do Artigo 124 do Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Araruama, com 
início 28/12/2025 e término em 25/06/2026.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, 10 de fevereiro de 2026.

Kalimeire Camilo
Secretária de Administração 

SEADM | Mat. Nº 117500-9

PORTARIA SEADM Nº 095/2026
DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Mu-
nicipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e considerando o 
que restou provado no processo nº745/2026.

RESOLVE

CONCEDER a (o) servidor (a) MAIRA CARVALHO 
CANIELLO, Psicólogo, matrícula nº 19579-0, 04 (quatro) 
anos de Licença Sem Vencimentos, de acordo com Pro-
cesso nº 745/2026, e em termos do Artigo 130 do Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de Araruama, com 
início em 13/02/2026 e término em 13/02/2030.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, 11 de fevereiro de 2026.

Kalimeire Camilo
Secretária de Administração 

SEADM | Mat. nº 117500-9

Município de Araruama
Poder Executivo
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PORTARIA SEADM Nº 096/2026 
DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto Mu-
nicipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e considerando 
o que restou provado no processo administrativo nº 
739/2026.

RESOLVE:

CONCEDER a (o) servidor (a) ROBERTA MARAS-
CHIN GRIZOTTI, Agente Comunitário Saúde, matrí-
cula nº 900154-9, 03(três) meses de Licença Prêmio 
referente(s) ao(s) período(s) aquisitivo(s): 01/02/2014 a 
31/01/2020; conforme fl s. 04 do Processo nº 739/2026, e 
nos termos do Artigo 131 a 135 do Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Araruama, com início em 

23/02/2026 e término em 23/05/2026.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Secretária, 11 de fevereiro de 2026.

Kalimeire Camilo
Secretária de Administração 

SEADM | Mat. nº 117500-9

Município de Araruama
Poder Executivo
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Processo: 17985/2024.

Roberto Gomes Carvalho (CPF: 647.623.517-68), tor-
na Público que RECEBEU da Secretária Municipal de Meio 
Ambiente - PMA, em 11 de fevereiro de 2026, a LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA, Nº 0016/2026, válida por 
quatro anos, com vencimento em 29-01-2030, para o 
imóvel no seguinte local: Rua Matões, lote 15, da quadra 
07, da zona 03, do loteamento Balneário Praia Seca, Praia 
Seca, zona urbana do Município de Araruama - RJ. 

Foi determinado o cumprimento das exigências, conti-
das nas normas e instruções de licenciamento da SEMAM.

Licença Ambiental
de Araruama

Prefeitura de Cabo Frio 
realiza escuta pública do

segmento gospel

Macaé recebe Expedição Serra Mar –
Edição Sana em março de 2026

A Prefeitura de 
Cabo Frio, por meio da 
Secretaria Municipal de 
Cultura, promove na se-
gunda-feira (2), às 19h, 
uma escuta pública vol-
tada ao segmento gospel. 
O encontro será realizado 
no Palácio das Águias, no 
Centro, e tem como ob-
jetivo fortalecer o diálogo 
com artistas, lideranças 
religiosas, produtores cul-
turais e representantes da 
cultura cristã. A participa-
ção é aberta ao público.

A iniciativa integra 

o calendário de ações 
participativas da Secre-
taria de Cultura e busca 
ouvir demandas, suges-
tões e propostas que 
possam contribuir para 
a construção de políticas 
públicas mais inclusivas 
e representativas para o 
setor.

O segmento gos-
pel tem presença ex-
pressiva em Cabo Frio, 
reunindo músicos, corais, 
bandas, produtores de 
eventos, igrejas e coleti-
vos culturais.

Macaé será palco da 
Expedição Serra Mar – Edição 
Sana, que acontece nos dias 
6, 7 e 8 de março. O evento, 
voltado para veículos off -road, 
UTVs e quadriciclos multimarcas, 
está em sua segunda edição e 
terá como base o município. A 
Prefeitura apoia a iniciativa. A 
programação inclui percursos por 
fazendas e estradas vicinais da 
região serrana de Macaé, com 
destino ao distrito do Sana. A pro-
posta é unir turismo de aventura, 
integração entre participantes e 
valorização das belezas naturais 
e históricas da região.

Abertura na Praia
dos Cavaleiros
A abertura ofi cial será na 

sexta-feira (6), com uma noite de 

recepção e apresentação dos 
participantes na orla da Praia dos 
Cavaleiros. O encontro contará 
com exposição dos veículos e 
uma mostra com materiais pro-
mocionais de patrocinadores e 
parceiros, além de recepção em 
um dos restaurantes apoiadores 
do evento.

Passeio off -road até o Sana
No sábado (7), os parti-

cipantes saem de Macaé rumo 
ao Sana por estradas vicinais e 
trilhas, passando por fazendas 
e trechos históricos da região 
serrana. O almoço será realizado 
em um espaço parceiro no distri-
to, com estrutura para estaciona-
mento dos veículos, alimentação 
com produtos locais e naturais e 
acesso a banho de rio.

O evento contará com 
apoio das Secretarias de Turis-
mo, Cultura, Mobilidade Urbana, 
Interior, Saúde, Ordem Pública, 
Comunicação e Governo, da 
Guarda Municipal, da Coorde-
nadoria Especial de Posturas, 
da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros.

Passeio náutico no 
Arquipélago de Sant’Anna

No domingo (8), a pro-
gramação prevê um passeio 
náutico para os inscritos, com 
destino ao Arquipélago de 
Sant’Anna. A atividade será rea-
lizada em parceria com empresa 
especializada e contará com 
duas escunas equipadas com 
área de alimentação e banheiros, 
com capacidade total para até 

120 pessoas.
Caso as condições cli-

máticas impeçam o passeio 
marítimo, a organização ofere-
cerá como alternativa um roteiro 
off -road pelo Parque Nacional 
da Restinga de Jurubatiba, onde 
os participantes poderão per-
correr trilhas, conhecer lagoas e 
almoçar em um dos balneários 
localizados dentro da unidade de 
conservação.

Estrutura e impacto
econômico

Por questões de segu-
rança e logística, o evento terá 
limite de 50 veículos inscritos, 
além de seis veículos da orga-
nização, que contará com 12 in-
tegrantes equipados com comu-
nicação via rádio e ferramentas 

para atendimento emergencial 
durante o percurso.

Segundo a organização, 
Macaé foi escolhida como base 
pela capacidade da rede hote-
leira, especialmente no que se 
refere a estacionamento para 
veículos, carretas de transporte 
e cegonhas. A expectativa é que 
a Expedição Serra Mar – Edição 
Sana movimente a economia 
local, benefi ciando setores como 
hotelaria, alimentação, comércio, 
artesanato, postos de combustí-
veis e bares, reforçando o poten-
cial de Macaé como destino para 
o turismo de aventura.

As inscrições ainda po-
dem ser feitas através do site 
https://inscricaodecorrida.com.
br/evento/expedicao-off-road-
serra-mar-sana-macae-rj.

Operação do Detro fi scaliza mais de 50 ônibus 
e vans intermunicipais em Petrópolis e Teresópolis

Mais de 50 ônibus e vans 
intermunicipais foram fi scalizados 
nesta terça-feira (24) durante a 
operação “Detro pelo Estado”, rea-
lizada nas cidades de Petrópolis e 
Teresópolis, na Região Serrana do 
Rio. A ação resultou em 19 autos 
de infração e no recolhimento de 
sete veículos para a garagem por 
irregularidades.

A fi scalização ocorreu em 
pontos de acesso aos municípios, 
além do Terminal Leonel Brizola, 
em Petrópolis, e da Rodoviária de 
Teresópolis. Segundo o Departa-
mento de Transportes Rodoviários 
do Estado do Rio (Detro-RJ), o 
objetivo foi reforçar o controle do 
transporte intermunicipal em regiões 
com grande fl uxo de passageiros e 
turistas.

As equipes verifi caram ôni-
bus de linhas regulares, vans do 
transporte complementar e também 
atuaram no combate ao transporte 
ilegal. Parte do monitoramento foi 
feita de forma remota, por meio 
de GPS, com apoio do Centro de 
Tecnologia de Fiscalização e Moni-
toramento do órgão.

De acordo com o Detro-RJ, 
a principal irregularidade encontrada 
foi o atraso no cumprimento dos 
horários das viagens, que gerou 
quatro autuações. Também foram 

registrados problemas relacionados 
à acessibilidade, prejudicando o 
embarque de pessoas idosas e pas-
sageiros com mobilidade reduzida, 
além de falhas em equipamentos 
obrigatórios, como sinais luminosos, 
limpadores de para-brisa, conserva-
ção dos bancos e documentação 
dos veículos.

Sete coletivos foram retira-
dos de circulação e encaminhados 
para manutenção imediata. Se-
gundo o órgão, as empresas são 
obrigadas a substituir os veículos 
recolhidos para evitar prejuízos na 
grade de horários.

Durante a operação, agen-
tes também vistoriaram ônibus 
na garagem da empresa Viação 

Teresópolis após reclamações de 
passageiros registradas na ouvido-
ria do departamento.

No transporte por vans in-
termunicipais, quatro notifi cações 
foram aplicadas por desvios de itine-
rário. Já no combate ao transporte 
irregular remunerado, veículos par-
ticulares foram abordados, resultan-
do em três autuações e remoções.

Passageiros podem regis-
trar denúncias ou reclamações 
sobre o transporte intermunicipal por 
meio da Ouvidoria do Detro-RJ, pelo 
site ofi cial do Governo do Estado, 
ou pelos telefones (21) 3883-4100 
e WhatsApp (21) 99347-0582, com 
atendimento em dias úteis, das 9h 
às 17h.


